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ATA DA SÉTIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO 

LEGISLATIVA DA DÉCIMA NOVA LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARÁ, ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco 

(2025), às 19:00 horas, data em que convocada a SÉTIMA sessão 

EXTRAORDINÁRIA da PRIMEIRA sessão legislativa da DÉCIMA NONA 

legislatura, após as formalidades regimentais, a realização desta restou 

PREJUDICADA, por ausência de quórum regimental mínimo para abertura, na 

forma dos arts. 141, 155, § 1º e 176, parágrafo único, do Regimento Interno. 

 

 Vereador/es presente/s: 

 

 01. Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

 02. Leonildo Aparecido da Silva 

 03. Luiz Carlos Batista Filho 

 

 Não havendo número legal, o Presidente declarou PREJUDICADA a 

presente sessão. 

 

 Nada mais. Eu, Leonildo Aparecido da Silva, 1º Secretário, diante da 

ausência do 2º Secretário, redigi a presente ata (art. 36, I do Regimento Interno). 

Eu, Leonildo Aparecido da Silva, 1º Secretário, supervisionei (art. 36, I do 

Regimento Interno) a presente ata, que após lida e achada conforme, será assinada 

pela Mesa. 

 

 A presente ata, independerá de aprovação, na forma do art. 155, § 1º e art. 

176, parágrafo único, do Regimento Interno. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 21 de maio de 2025. 

 

 

 

Francisco Ivanécio de Oliveira Silva 

Presidente em exercício 

 

 

 

    Leonildo Aparecido da Silva 

    1º Secretário 

 

 

 


